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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO ESPÍRITO SANTO

ERRATA Nº 2/2025-LEILÃO-ES

Este documento tem por objetivo retificar:

 

Retificação 1 – Valores dos lotes 420293, 420294, 420295, 420296, 420297, 420298, 420299, 420300, 420301, 420302 E 420303 do Anexo I - Relação de Veículos,
SEI nº 66745533;

 

  Onde se lê:

 

 Leia-se:
 

 

 
HEDYONES ROSI

Chefe Substituto do Escritório de Gestão de Veículos Recolhidos
 

IURY FIUSA MOREIRA
Membro do Escritório de Gestão de Veículos Recolhidos

 
 

De acordo,

 

WERMESON MARIO PESTANA
Superintendente

SPRF/ES
 

Documento assinado eletronicamente por HEDYONES ROSI, Policial Rodoviário(a) Federal, em 14/08/2025, às 14:43, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WERMESON MARIO PESTANA, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no Espírito Santo , em 19/08/2025, às
09:48, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por IURY FIUSA MOREIRA, Policial Rodoviário(a) Federal, em 22/08/2025, às 02:31, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 67565542 e o código CRC ACD82B60.
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